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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 2012

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.

 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
Dívida Ativa e que essas pessoas jurídicas se encontram na situação cadastral .Encerrada por Liquidação Voluntária

Isso significa que os(as) administradores(as) solicitaram a baixa do CNPJ, mas não efetuaram o pagamento dos débitos da empresa com a União, o que
indica que não foram seguidas as fases legais para encerramento da pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é baixada, a lei determina que seja realizada a sua , para verificar a situação patrimonial da empresa: quais são osliquidação
seus débitos e quais são os seus créditos. Nesse momento, os débitos da empresa devem pagos com os seus eventuais créditos. Se os débitos forem
maiores do que os créditos, deve ser solicitada a falência da empresa. 

Como os débitos com a União, inscritos em Dívida Ativa, das pessoas jurídicas abaixo listadas não foram pagos, e não foi solicitada a falência, isso indica
que elas foram .extintas irregularmente

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em Dívida Ativa.

Ao final deste edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.
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1.  

2.  

3.  

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A  dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em Dívida Ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado(a):impugnação

que não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a observância da fase de liquidação; ou

que a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em Dívida Ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize:
regularize.pgfn.gov.br.
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Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu "30
" .Serviços e Orientações" > "Editais > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”
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Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 11.598, de 3 de dezembro de 2007, art. 7º-
A; Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 9º; Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, arts. 1.102 a 1.112; Lei 6.404, de
15 de dezembro de 1976, arts. 208 a 219; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

SANDRO SANTANA SANTOS ***.981.***-** F S RECICLAGEM E SERVICOS LTDA 24.876.545/0001-24 800271330

SANDRO SANTANA SANTOS ***.981.***-** S M MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 29.869.983/0001-89 800271345

BARBARA FRANCINE LIMA GUEDES DE JESUS ***.217.***-** EFRAIM LOCACAO DE TRANSPORTES E SERVICOS DE 
LIMPEZA LTDA

08.637.046/0001-28 800293467

ALAYANE JAYNARA DE OLIVEIRA DA SILVA ***.718.***-** VAN MERCARDINHO LTDA 27.593.632/0001-62 796909455

LUCIANO OLIVEIRA MAGLIO ***.062.***-** LMSH PERFURACAO E COMERCIO LTDA 08.829.979/0001-17 800287964

EDEMAR LUIZ BRUSTOLIN ***.007.***-** VIACAO SORRISO LTDA 09.463.398/0001-77 797830629

ALDILEIA NUNES CARDOSO ***.719.***-** MECANICA JR DIESEL EIRELI 10.710.130/0001-71 800283465

GICELIA ANUNCIACAO DE JESUS ***.716.***-** A G S REPRESENTANTES COMERCIAIS LTDA 35.995.820/0001-45 800292854

MARIA DAS GRACAS DE CASTRO SILVA ***.425.***-** GRAN SUL LOCADORA DE VEICULOS LTDA 04.644.243/0001-13 800342393

DEUSALINA FONTINELE SOUZA ***.210.***-** OTICAS ALIANCA LTDA 10.392.167/0001-07 800361835
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

DERVAL MINETTE ***.297.***-** MARCENARIA MINETE LTDA 08.920.386/0001-61 798134390

REGINALDO MAURO PRUDENCIO ***.453.***-** RD EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA 11.462.597/0001-02 800366627

FREDERICO SCOTT BRUSA MESQUITA ***.427.***-** XNC COMERCIAL LTDA 09.258.697/0001-70 800307686

ALEXSANDRO TONETTO ANTONIAZZI ***.797.***-** ANTONIAZZI & GOMES LTDA 32.320.022/0001-25 800348173

LEIDIANA DO SACRAMENTO MACEDO ***.418.***-** MACEDO E SACRAMENTO LTDA 02.185.013/0001-08 800351725

VANDERLI DE OLIVEIRA ***.122.***-** UNIVERSO ELETRICIDADE LTDA 07.242.383/0001-53 798273637

CRISLEY CANDIDO DE JESUS ***.824.***-** MULTI CAR MECANICA E ELETRICA AUTOMOTIVA 
LTDA

08.629.547/0001-62 800325684

ANTONIA ELIENE RAMOS NUNES ***.458.***-** RAMOS NUNES & SILVA NUNES LTDA 04.095.519/0001-51 798184578

LUIZ ALBERTO RUPPENTHAL ***.356.***-** ADE BURGUER LANCHERIA LTDA 07.784.247/0001-95 798353740

CRISTIANE CUNHA SILVA ALVES ***.572.***-** REPRESENTACOES ALVES E ALVES LTDA 09.205.859/0001-01 798354009

WASHINGTON HUMBERTO ALVES ***.359.***-** REPRESENTACOES ALVES E ALVES LTDA 09.205.859/0001-01 800253898

ISLON WAHLBRINK ***.248.***-** PW CORRETORA DE SEGUROS LTDA 26.632.485/0001-20 800419662

EDILENE RICARDO DA SILVA ***.319.***-** M. S. MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 02.823.106/0001-10 800422260

ASTERIA REJANE CHRISTMANN ***.137.***-** CONSTRUSOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 01.486.615/0001-32 800285390

MARINEIDE VIEIRA DE SOUZA ***.284.***-** ENCANTO DOS ANJOS POUSADA LTDA 02.032.299/0001-91 800304419

CRISTIANO RAMOS DE ALMEIDA ***.348.***-** SANCRIS POUSADA E RESTAURANTE LTDA 07.714.510/0001-70 800412733


